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MINISTÉRIO DA FAZENDA,	 .
TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

-,'	 TERCEIRA CÂMARA

Processo n°	 11020.002812/2003-29

Recurso n°	 136.807 Voluntário

Matéria	 DCTF

Acórdão n°	 303-34.845

Sessão de	 18 de outubro de 2007

Recorrente	 MARBEL CONFECÇÕES LTDA - ME

Recorrida	 DRJ-PORTO ALEGRE/RS

•
Assunto: Obrigações Acessórias

Período de apuração: 01/01/1999 a 31/12/1999

Ementa: MULTA POR ATRASO NA ENTREGA
DA DCTF

LEGALIDADE: É cabível a aplicação da multa pelo
atraso na entrega da DCTF à vista do disposto na
legislação de regência.

DENÚNCIA ESPONTÂNEA: A entrega de
declaração fora do prazo não exclui a
responsabilidade pelo descumprimento de obrigação
acessória e, portanto, não lhe é aplicável o instituto da
denúncia espontânea.

PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE: Não há que se
falar em inobservância ao princípio da razoabilidade
quando o cálculo da exação segue a proporção
abstratamente estabelecida na norma.

PRINCÍPIO DA AMPLA DEFESA: A garantia do
princípio da ampla defesa decorre da correta
aplicação das normas que regem o processo
administrativo fiscal. Fato que ficou demonstrado no
presente recurso.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
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ACORDAM os Membros da TERCEIRA CÂMARA do TERCEIRO
CONSELHO DE CONTRIBUINTES, por maioria de votos, negar provimento ao recurso
voluntário, nos termos do voto do relator. Vencidos os Conselheiros Nilton Luiz Bartoli e
Marciel Eder Costa, que deram provimento.

ANELISE D UD PRIETO

Presidente

• LUIS MA CELO GUERRA DE CASTRO

Relator

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros Nanci Gama,
Silvio Marcos Barcelos Fiúza, Tarásio Campelo Borges e Zenaldo Loibman.
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Relatório

Transcrevo relatório que embasou o acórdão a quo, que adoto:

Trata o presente processo de multas por atraso na entrega das DCTF's
relativas aos quatro trimestres de 1999, resultando no valor de R$
1.400,00.

2. Tempestivamente a autuada impugna o lançamento alegando
questões pessoais, inclusive que seu futuro estaria comprometido, dado
seu faturamento reduzido e as despesas que tendem a aumentar. Alega
também que no período enquadrava-se como Microempresa e teve um
período de inatividade. Posteriormente, para poder ingressar no
Simples, entregou as declarações.

•
0 acórdão hostilizado recolheu parcialmente os fundamentos apresentados e

excluiu as exigências relativas ao 1° e 2° trimestre de 1999, na medida em que, segundo os
elementos carreados aos autos, efetivamente, a recorrente não apresentara movimentação
naquele período.

Ciente de tal decisão compareceu a recorrente novamente aos autos pleiteando a
exclusão das penalidades referentes aos 3° e 4° trimestres de 1999 em função da apresentação
espontânea das correspondentes DCTF.

Questionou, ainda, a não apreciação de seus questionamentos acerca do
princípio da razoabilidade suas razões de defesa.

É o Relatóric

•
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VOO

Conselheiro LUIS MARCELO GUERRA DE CASTRO, Relator

1- Legalidade da Cobrança

Questão que tem sido trazida com razoável freqüência a este colegiado é
legalidade da aplicação de multa por atraso na entrega da DCTF antes da Medida Provisória n'
16, de 27 de dezembro de 2001, posteriormente convertida na Lei n' 10.426, de 24 de abril de
2002, cujo art. 7' na forme em que vigia à época dos fatos se transcreve a seguir:

Art. 70 O sujeito passivo que deixar de apresentar Declaração de
Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica (DIRO,
Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais (DCTF),
Declaração Simplificada da Pessoa Jurídica e Declaração de Imposto

• de Renda Retido na Fonte (D4, nos prazos fixados, ou que as
apresentar com incorreções ou omissões, será intimado a apresentar
declaração original, no caso de não-apresentação, ou a prestar
esclarecimentos, nos demais casos, no prazo estipulado pela Secretaria
da Receita Federal, e sujeitar-se-á às seguintes multas:

1- de 2%(dois por cento) ao mês-calendário ou fração, incidente sobre
o montante do imposto de renda da pessoa jurídica informado na DIPJ,
ainda que integralmente pago, no caso de falta de entrega desta
Declaração ou entrega após o prazo, limitada a 20%(vinte por cento),
observado o disposto no § 3;

II - de 2%(dois por cento) ao mês-calendário ou fração, incidente
sobre o montante dos tributos e contribuições informados na DCTF, na
Declaração Simplificada da Pessoa Jurídica ou na DIRF, ainda que
integralmente pago, no caso de falta de entrega destas Declarações ou
entrega após o prazo, limitada a 20 610(vinte por cento), observado o
disposto no § 3';

• III - de R$ 20,00 (vinte reais) para cada grupo de dez informações
incorretas ou omitidas

§ 1° Para efeito de aplicação das multas previstas nos incisos I e II do
caput, será considerado como termo inicial o dia seguinte ao término
do prazo originalmente fixado para a entrega da declaração e como
termo final a data da efetiva entrega ou, no caso de não-apresentação,
da lavratura do auto de infração.

§ 2° Observado o disposto no § 3°, as multas serão reduzidas:

1- à metade, quando a declaração for apresentada após o prazo, mas
antes de qualquer procedimento de oficio;

II - a 75%(setenta e cinco por cento), se houver a apresentação da
declaração no prazo fixado em intimação.

§ 3°Á multa mínima a ser aplicada será de:
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I- R$ 200,00 (duzentos reais), tratando-se de pessoa física, pessoa
jurídica inativa e pessoa jurídica optante pelo regime de tributação
previsto na Lei n°9.317, de 5 de dezembro de 1996;

II - R$ 500,00 (quinhentos reais), nos demais casos.

Analisando a firme jurisprudência deste Conselho, chega-se à conclusão de que
a aplicação desse dispositivo à fatos anteriores, em verdade, caracterizam, no máximo, a
retroatividade benigna dogmatizada pelo art. 106, inciso II, alínea "c", do Código Tributário
Nacional.

Com efeito, em primeiro lugar, a obrigação acessória possui o devido espeque
legal, conforme se pode verificar da leitura do art. art. 5 0, § 3° do Decreto-lei n' 2.124/83, que
determina:

"Art. 5°. O Ministro da Fazenda poderá eliminar ou instituir

•	
obrigações acessórias relativas a tributos federais administrados pela
Secretaria da Receita Federal.

(.)

§ 3°. Sem prejuízo das penalidades aplicáveis pela inobservância da
obrigaçã o principal, o não cumprimento da obrigação acessória na
forma da legislação sujeitará o infrator à multa de que tratam os §§ 2°,
3° e 4° do art. 11 do Decreto-lei n° 1.968, de 23 de novembro de 1982,
com a redação que lhe foi dada pelo Decreto-lei n° 2.065, de 26 de
outubro de 1983."

Noutro Giro, os §§2, 32 e 42 do art 11, do Decreto-lei n2 1.968, de 1982, por
sua vez, após alterados pelo Decreto-lei n" 2.065 de 1983, assumiram a seguinte redação:

§ 2 Será aplicada multa de valor equivalente ao de uma ORIN para
cada grupo de 5 (cinco) informações inexatas, incompletas ou
omitidas, apuradas nos formulários entregues em cada período

11111	
determinado.

§ .3 o formulário padronizado (§ 1 g9 for apresentado após o período
determinado, será aplicada multa de 10 (dez) ORTN ao mês-calendário
ou fração, independentemente da sanção prevista no parágrafo
anterior.

§ 4' Apresentado o formulário, ou a informação, fora do prazo, mas
antes de qualquer procedimento "ex officio", ou se, após a intimação,
houver a apresentação dentro do prazo nesta fixado as multas serão
reduzidas à metade."

Por outro lado, há que se consignar que a competência inicialmente atribuída ao
Ministro da Fazenda, foi redistribuída ao Secretário da Receita Federal, por força da regra
expressa no art. 16 da Lei n° 9779, de 19 de janeiro de 1999, que previu:

"Art. 16. Compete à Secretaria da Receita Federal dispor sobre as
obrigações acessórias relativas aos impostos e contribuições por ela
administrados, estabelecendo, inclusive, forma, prazo e condições para
o seu cumprimento e o respectivo responsável."

n 24/
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2- Denúncia Espontânea

Ao meu ver justificadamente, a jurisprudência deste conselho, da Câmara
Superior de Recursos Fiscais e do Superior Tribunal de Justiça, firmaram um norte no sentido
de que as infrações meramente formais não estão albergadas pelo instituto da denúncia
espontânea, insculpido no art. 138 do Código Tributário Nacional.

Pelo poder de síntese demonstrado, transcrevo parcialmente os argumentos do
Ministro José Delgado, nos autos do AgRg no REsp 848481 1 e os adoto como se meus fossem:

A entrega extemporânea da Declaração do Imposto de Renda, como
ressaltado pela recorrente, constitui infração formal, que não pode ser
tida como pura infração de natureza tributária, apta a atrair a
aplicação do invocado art. 138 do CIN.

(.)

•
Deste modo, não se constituindo em típica infração de natureza
puramente tributária, não terá aplicação na espécie o art. 138 do CIN.

3-Princípio da Razoabilidade:

Quanto ao argumento relativo à violação aos princípios constitucionais da
vedação do confisco, da capacidade contributiva, da razoabilidade e proporcionalidade,
entendo que o mesmo não merece prosperar. Como já afirmado, a aplicação da multa pelo
atraso na entrega da DCTF é completamente pautada na hipótese legal aplicável ao caso (inciso
II do art. 7 0 da Medida Provisória n.° 16/01, convertida na Lei n.° 10.426/02), tendo sido seu
cálculo realizado individual e proporcionalmente à conduta praticada. Não há que se falar,
portanto, em confisco ao patrimônio, ou mesmo desrespeito aos princípios citados, tendo a
administração fiscal observado todas as garantias do particular.

4-Princípio do Contraditório:

Como é cediço, o contraditório traduz-se na faculdade da parte de manifestar sua
• posição sobre fatos ou documentos trazidos ao processo pela outra parte. É o sistema pelo qual

a parte tem a garantia de tomar conhecimento dos atos processuais e de reagir contra esses.

No caso concreto, a escorreita aplicação das normas que regem o processo
administrativo fiscal, demonstram que não podem prosperar as alegações de que teriam sido
maculados esses direitos.

5- Conclusão

Pelo exposto, voto no sentido de NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO
VOLUNTÁRIO.

Sala das S ""	 18 de outubro de 2007

LU	 L GUERRA DE CASTRO - Relator

1 DJ: 19/10/2006


